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AVISO DE DISPENSA LICITATÓRIA Nº 06/2026 

 

ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 14/2026 

 

A Instituição Guarda Civil Municipal de Varginha, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no C.N.P.J./MF sob o nº. 06.204.990/0001-66, com sede na Rua Dona Francisca, nº. 19 

– Jardim Orlândia, por intermédio do Departamento de Compras e Licitação, torna público que 

realizará Dispensa Licitatória, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 

75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências   estabelecidas neste instrumento, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta a serem 

apresentadas nas datas e horários a seguir designados: 

 

PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

De 26/06/2026 às 09h00  

até 01/07/2026 às 09h00 

PERÍODO PARA ENVIO DE LANCES: Dia 01/07/2026 – das 09h01 às 15h01 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DA PROPOSTA EDOCUMENTAÇÃO: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta Dispensa Licitatória aquisição de computadores para atender as 

necessidades de demanda da Guarda Civil Municipal de Varginha.  

1.2 Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
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2. DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1 O custo global estimado da contratação é de R$ 54.580,00 (cinquenta e quatro mil 

quinhentos e oitenta reais). 

 

2.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária da Guarda Civil Municipal de Varginha, consignada no orçamento para o exercício 

de 2026, de acordo com a seguinte classificação: 4.4.90.52 

 

3. DO PRAZO PARA ENVIO DE COTAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

A presente contratação ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da data da 

divulgação no site do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA e PNCP, devendo os interessados 

encaminhar as propostas e respectivos documentos de habilitação até o dia 01/07/2026 

impreterivelmente até as 09:00 horas por meio do endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

3.1 Obs.: Não serão consideras as propostas enviadas após este horário. 

 

3.2  No Assunto deverá ser referenciada a DISPENSA LICITATÓRIA Nº 06/2026. 

 

3.3  A interessada deverá encaminhar os seguintes documentos: 

 

3.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

3.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

3.3.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condiciona à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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3.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. Acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

3.3.1.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

3.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – (C.N.P.J.); 

b. Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e contribuições 

sociais; 

c. Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito Negativa para com a Fazenda Estadual; 

d. Prova de regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito Negativa para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa; 

e. Prova de Regularidade perante o F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 

f. Prova de Regularidade Trabalhista, mediante a apresentação de prova de inexistência de 

débitos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa 

3.3.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.3.3.1. Certidão Negativa de pedido de Falência, Concordata ou Recuperação 

Judicial/Extrajudicial, expedida por setor do Poder Judiciário da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida, no máximo, 90 (noventa) 

dias anteriores à data fixada para a abertura dos Envelopes – Habilitação. 
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3.3.3.2. Nas hipóteses em que a Certidão encaminhada for positiva deve a licitante apresentar o 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de Recuperação 

Judicial/Extrajudicial em vigor. 

3.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.3.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

3.3.4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

3.3.4.3. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido em nome 

da própria licitante (empresa), que demostre a capacidade operacional na execução de serviços 

similares a contratação pretendida. 

3.3.4.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que seu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

4. DO PAGAMENTO  

 

4.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 

de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 4.2 Para realização dos pagamentos, o proponente deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

5.1 Poderá o Instituto revogar o presente Aviso por conveniência administrativa e interesse 

público devidamente justificados. 
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5.2 A guarda Civil Municipal de Varginha deverá anular o presente Aviso, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

5.3 A anulação do procedimento de Dispensa não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei 14.133/21.  

5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Instituto.  

5.5 Não haverá fase recursal na presente contratação. 

 

 

Varginha, 24 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDA RODRIGUES BRAZ DE LIMA 
Agente de Contratação 

HELDER VITOR DA SILVA 
Diretor Administrativo 

 

HELDER VITOR DA 
SILVA:011712006
50

Assinado de forma digital 
por HELDER VITOR DA 
SILVA:01171200650 
Dados: 2026.06.25 15:27:27 
-03'00'
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Unidade responsável: GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE VARGINHA 

Processo Administrativo: nº 14/2026 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de computadores, DESKTOP, para as 

necessidades de demanda da Guarda Civil Municipal de Varginha de acordo com o descritivo e 

quantitativo abaixo indicados. 

 

1.2 Descritivo e Quantitativo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Aquisição de computadores, 

DESKTOP.  

Conforme descritivo específico item 1.5 

05 UN R$ 

10.916,00 

R$ 

54.580,00 

 

1.3 O Objeto deste termo de referência é caracterizado como comum, cuja descrição da 

solução como um todo restou demostrada para a presente necessidade.  

 

1.4 A pesquisa de preços encontra-se anexada ao presente Termo de Referência. 

 

1.5  Especificação técnica do objeto: 
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1.5.1 DESKTOP INTERMEDIÁRIO  

1.5.1.1-PROCESSADOR 

a. Mínimo de 14 (quatorze) núcleos físicos;  

b. Mínimo de 20 (vinte) threads;  

c. Cache total de, no mínimo, 24MB;  

d. Frequência mínima de operação em modo turbo/boost de 4.8GHz; 

e. Índice médio de desempenho mínimo de 23.000 pontos, conforme base de dados PassMark 

CPU Mark, disponível no endereço: http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;  

f. O processador deve pertencer à geração mais recente disponibilizada oficialmente no Brasil. 

1.5.1.2. MEMÓRIA PRINCIPAL (RAM)  

a. Tecnologia DDR4, com frequência mínima de 4800 MT/s;  

b. Capacidade instalada mínima de 16 (dezesseis) GB;  

c. Compatível com tecnologia Dual Channel;  

d. Deve possuir, no mínimo, 2 (dois) bancos de memória físicos disponíveis;  

e. Suporte à expansão de memória até o limite mínimo de 64GB. 

1.5.1.3. BIOS  

a. Desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento ou licenciada sob copyright, sendo 

obrigatório que o fabricante detenha controle integral de edição sobre a BIOS, a fim de garantir 

segurança, adaptabilidade e facilidade de manutenção do sistema adquirido;  

b. Interface da BIOS disponível em português ou inglês, com compatibilidade para inventário via 

System Center Configuration Manager (SCCM);  

c. Inclusão de sistema integrado de diagnóstico acessível por teclas de função durante o boot, 

com interface gráfica operável por teclado e mouse, capaz de realizar testes nos seguintes 

componentes:  
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d. Unidades de armazenamento (com varredura completa de todos os blocos);  

e. Portas USB;  

f. Interface gráfica;  

g. Processador;  

h. Memória RAM (com varredura completa dos módulos);  

i. As mensagens de erro emitidas por esse diagnóstico deverão ser suficientes para a abertura 

de chamado técnico durante a vigência da garantia;  

j. A BIOS deverá conter, em hardware, cópia de segurança capaz de restaurar automaticamente 

o sistema em caso de falha na atualização ou corrupção da BIOS principal; 3.2.3.5. A interface 

gráfica da BIOS deverá ser plenamente operável via teclado e mouse;  

k. A BIOS deverá estar em conformidade com os padrões de segurança NIST 800-147 ou 

ISO/IEC 19678:2015;  

l. Deverá conter ferramenta para a formatação definitiva dos dispositivos de armazenamento 

conectados ao equipamento, conforme os padrões NIST 800-88 ou ISO/IEC 27040:2015. Caso 

a ferramenta não seja nativa da BIOS, será exigida homologação oficial do fabricante do 

equipamento. 

1.5.1.4. PLACA-MÃE  

a. Fabricada exclusivamente pelo próprio fabricante do equipamento, sendo específica para o 

modelo ofertado. Não será admitida produção em regime OEM ou placas-mãe personalizadas;  

b. Deve dispor de, no mínimo, 04 (quatro) portas USB 3.2 externas nativas e livres ao final da 

configuração, sendo 2 (duas) posicionadas na parte frontal e 2 (duas) na parte traseira do 

equipamento, vedado o uso de hubs, placas adicionais ou adaptadores;  

c. Integrada com chip de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 2.0, para suporte à 

criptografia;  

d. A placa-mãe deverá possuir número de série registrado na BIOS, com possibilidade de leitura 

remota por meio de comandos DMI 2.0;  
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e. O chipset utilizado deverá pertencer à geração mais recente disponibilizada pelo fabricante, 

compatível com o processador ofertado. 

1.5.1.5. DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO  

a. Controladora de disco integrada à placa-mãe, padrão SATA III, com taxa de transferência 

mínima de 6.0 Gb/s;  

b. Unidade de armazenamento em estado sólido (SSD), tipo NVMe, com capacidade mínima de 

512GB, desempenho mínimo de 1.600MB/s para leitura sequencial, 800MB/s para gravação 

sequencial, e índice de confiabilidade (MTBF) igual ou superior a 1.500.000 horas;  

c. Suporte às tecnologias S.M.A.R.T. (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology) e 

NCQ (Native Command Queuing). 

1.5.1.6. CONTROLADORA DE REDE ETHERNET (GIGABIT)  

a. Compatível com os protocolos WOL (Wake-on-LAN) e PXE (PrebootExecutionEnvironment); 

b. Capacidade de operação nas velocidades de 10, 100 e 1000 Mbps, com detecção automática 

da velocidade da rede;  

c. Operação em modo full-duplex;  

d. Compatibilidade com o protocolo SNMP; 

e. Conector de rede tipo RJ-45 fêmea. 

1.5.1.7. CONTROLADORA DE REDE WIRELESS (WI-FI)  

a. Compatível com o padrão IEEE 802.11ax (Wi-Fi 6), com configuração 2x2 MU-MIMO;  

b. Operação nas bandas de frequência de 2.4GHz e 5GHz; 

c. Acompanhada de módulo Bluetooth versão 5.2. 

 

1.5.1.8. CONTROLADORA DE VÍDEO  

a. Capacidade mínima de 1.7GB de memória gráfica, podendo ser dedicada ou compartilhada 

dinamicamente com a memória principal;  
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b. Suporte à resolução mínima de 1920 x 1080 pixels a 60Hz;  

c. Disponibilização de 3 (três) conectores de vídeo, sendo 1 (um) do tipo VGA e 2 (dois) do tipo 

HDMI e/ou DisplayPort, vedada a utilização de adaptadores ou conversores. 

1.5.1.9. CONTROLADORA DE ÁUDIO (INTEGRADA)  

a. Integrada à placa-mãe, com suporte a áudio no padrão High Definition;  

b. Conectores frontais para fones de ouvido e microfone, sendo admitida interface do tipo combo 

jack;  

c. Alto-falante embutido no chassi ou na placa-mãe. 

1.5.1.10. GABINETE  

a. Tipo mini, com volume máximo de 1,2L;  

b. Estrutura que permita a abertura do equipamento e a substituição dos módulos de memória 

RAM sem a necessidade de ferramentas (tool-less); 

c. Deve possuir ao menos 1 (uma) baia interna para instalação de disco rígido;  

d. Fonte de alimentação com tensão de entrada bivolt (110/220 VAC), potência máxima de 130W 

e eficiência mínima de 87%;  

e. Capaz de suportar integralmente todos os acessórios e componentes previstos na 

configuração ofertada; 

f. Equipado com sensor de intrusão. 

1.5.1.11. ACESSÓRIOS  

1.5.1.11.1. MOUSEPAD:  

Superfície deslizante com base emborrachada antiderrapante, adequada para uso com mouse 

óptico.  

1.5.1.11.2.  MONITOR  
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1.5.1.11.2.1. Tela com tamanho mínimo de 23,8”, do mesmo fabricante do microcomputador 

ofertado, em regime ODM (Original Design Manufacturer), vedada a utilização de equipamentos 

OEM ou personalizados;  

1.5.1.11.2.2. Resolução nativa mínima de 1920 x 1080 pixels a 60Hz;  

1.5.1.11.2.3. Formato de tela 16:9 ou 16:10; 

1.5.1.11.2.4. Brilho mínimo de 250 cd/m²;  

1.5.1.11.2.5. Ângulo de visão mínimo de 178° (horizontal) / 178° (vertical);  

1.5.1.11.2.6. Tamanho máximo do pixel: 0,275 mm x 0,275 mm;  

1.5.1.11.2.7. Contraste típico mínimo de 1000:1;  

1.5.1.11.2.8. Tempo de resposta máximo de 8ms;  

1.5.1.11.2.9. Interfaces mínimas exigidas: VGA, HDMI, DisplayPort e 5 (cinco) portas USB 3.2, 

sendo uma delas do tipo upstream;  

1.5.1.11.2.10. Ajuste de altura nativo com deslocamento mínimo de 15cm;  

1.5.1.11.2.11. Rotação do tipo pivô de -90° a +90°; 

1.5.1.11.2.12. Rotação lateral de -45° a +45°;  

1.5.1.11.2.13. Tela com tratamento anti-reflexo, sendo vedado o uso de películas ou adaptações; 

1.5.1.11.2.14. Cobertura típica de 99% do espaço de cor sRGB;  

1.5.1.11.2.15. Suporte a, no mínimo, 16,7 milhões de cores (16.7M);  

1.5.1.11.2.16. Deve acompanhar cabo de força conforme padrão NBR e cabo de vídeo HDMI ou 

DisplayPort.  

1.5.1.11.3. TECLADO  

Padrão ABNT-II, com conexão via porta USB, e as seguintes características: 3.2.11.3.1. Teclas 

de atalho e tecla "Iniciar" compatíveis com o sistema MS Windows; 

1.5.1.11.3.2. Suporte para ajuste de inclinação; 
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1.5.1.11.3.3. Cabo com comprimento mínimo de 1,5 metros; 

1.5.1.11.3.4. Bloco numérico separado do conjunto principal de teclas;  

1.5.1.11.3.5. Impressão permanente nas teclas, resistente a abrasão e uso contínuo.  

1.5.1.11.3.6. Mesmo padrão de cor e marca do microcomputador ofertado. 

1.5.1.11.4. MOUSE 

Tipo laser, com conexão USB, contendo as seguintes especificações:  

1.5.1.11.4.1. Equipado com 3 (três) botões, incluindo botão de rolagem (“scroll”), e resolução 

mínima de 1.600 dpi;  

1.5.1.11.4.2. Mesma marca e cor do equipamento principal fornecido. 

1.5.1.11.5. SISTEMA OPERACIONAL  

O equipamento deverá acompanhar licença original OEM do sistema operacional Windows 11 

Professional, 64 bits, em idioma português brasileiro. 

1.5.1.1.6. SUPORTE E GARANTIA  

1.5.1.11.6.1. Garantia mínima de 3 (três) anos para todos os componentes do equipamento;  

1.5.1.11.6.2. Tempo máximo de reparo para falhas de hardware: 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da abertura do chamado técnico;  

1.5.1.11.6.3. Atendimento técnico presencial no local da instalação do equipamento, com 

disponibilidade mínima de 9 (nove) horas por dia, durante 5 (cinco) dias por semana;  

1.5.1.11.6.4. Suporte remoto disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana;  

1.5.1.11.6.5. O proponente deverá disponibilizar link oficial do site do fabricante que permita a 

consulta da garantia contratada, a qual deverá estar plenamente em conformidade com os 

critérios exigidos neste edital; 
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1.5.1.11.6.6. Todas as peças e componentes utilizados na montagem do equipamento deverão 

ser oficialmente homologados pelo fabricante, e, portanto, integralmente cobertos pela garantia 

ofertada; 

1.5.1.11.6.7. O fabricante deverá apresentar, junto à proposta técnica, a lista completa de 

assistências técnicas autorizadas e credenciadas para prestação de serviços no Estado de Minas 

Gerais;  

1.5.1.11.6.8. Apresentar documento oficial do fabricante, em papel timbrado, declarando que a 

fonte de alimentação ofertada é capaz de suportar a configuração máxima do equipamento. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

A contratação será efetuada em conformidade com o Art. 75, II da Lei 14.133/2021 e com o Art. 

125 do Decreto Municipal n 11.595/2023. 

 

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

A modernização dos setores administrativos da Guarda Civil Municipal de Varginha - MG é 

essencial para garantir a eficiência operacional, a melhoria e a otimização dos serviços públicos. 

Atualmente, a infraestrutura tecnológica encontra-se desatualizada, dificultando o desempenho 

das atividades cotidianas, como:  

• Gestão eficiente dos processos administrativos e educacionais; 

• Agilidade no atendimento ao público; 

• Melhoria da conectividade e processamento de dados, garantindo acesso mais rápido e 

seguro às informações; 

 

A aquisição dos equipamentos visa garantir:  

• Melhoria na produtividade e eficiência dos sistemas informatizados;  

• Redução de falhas e custos com manutenção corretiva;  

• Aprimoramento do ensino, possibilitando maior uso de tecnologias educacionais. 
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O quantitativo definido para esta licitação baseou-se no levantamento realizados junto ao 

Departamento de Tecnologia e Informação, levando em conta todos os equipamentos que devem 

ser substituídos devido a problemas técnicos e necessidade de modernização para a melhor 

execução dos serviços dos setores. 

 

A aquisição dos objetos desse Termo de Referência traz economia e melhor aproveitamento dos 

recursos financeiros da Guarda Civil Municipal de Varginha-MG. 

 

4 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

O custo estimado da contratação, conforme mapa de preços inserido no processo é de R$ 

54.580,00 (cinquenta e quatro mil quinhentos e oitenta reais). 

 

 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão de conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual. 

 

A contratação será atendida pela seguinte dotação 4.4.90.52 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Despesa Organograma Função Subfunção Programa Ação Natureza Recurso 

17 18.01.01 06 181 8300 2517 4.4.90.52 1.500.000 

 

 

6 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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6.1. Prazo e local de entrega 

O prazo para entrega do objeto da presente Licitação será de até 20 (vinte) dias corridos, após 

a Contratada receber a Autorização de Fornecimento/Empenho, a rua Dona Francisca, nº 19, 

Bairro Jardim Orlândia, Varginha - MG, sem nenhum ônus para a Guarda Civil Municipal de 

Varginha – MG, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 

07h00min às 17h00min.  

 

6.2. Recebimento 

O recebimento do produto, será confiado a Sede da Guarda Civil Municipal de Varginha e se 

processará da seguinte forma: 

6.2.1. Recebimento provisório, destinado à verificação da conformidade com as especificações 

do Edital, a ser realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de entrega dos 

bens; 

6.2.2. Recebimento definitivo, condicionado à comprovação da conformidade e qualidade dos 

produtos, a ser realizado no prazo de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório. 

6.2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 5 (cinco) dias corridos ou de acordo com a necessidade do contratante, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.2.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

6.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do fornecimento. 

6.2.6. Todas as despesas necessárias à plena execução do objeto licitado, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, serão de 

responsabilidade exclusiva da empresa contratada, não cabendo qualquer ônus adicional à 

Administração. 

6.2.7. A entrega dos bens deverá obedecer às seguintes condições: 
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a. Local de entrega: conforme indicado no corpo do e-mail de solicitação ou na respectiva ordem 

de fornecimento; 

b. Horário de entrega: conforme definido na comunicação eletrônica ou na ordem de 

fornecimento, dentro do horário administrativo da Guarda Civil Municipal de Varginha – MG que 

compreende de 07h00min às 17h00min, salvo agendamento anterior com o departamento 

responsável. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, nos termos do art. 122, § 2º da Lei 

14.133/2021. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias, mediante simples apostila. 

8.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

8.4 O gestor acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

Este será acompanhado pela Corregedora Jucilene Aparecida da Silva, conforme estipulado pela 

portaria n° 22.770/2026. 
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9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos conforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

9.3. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

9.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

9.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

9.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

9.10 O fiscal acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
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Administração. Este será acompanhado pelo GCM Sandra de Oliveira, conforme estipulado pela 

portaria n° 22.770/2026. 

 

10. DO PAGAMENTO  

 

10.1. Prazo de pagamento  

 

10.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, que dependerá do recebimento da nota fiscal. 

10.1.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, sob pena de serem retidos os pagamentos. 

10.1.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao PNCP para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.1.4. Em caso de irregularidade fiscal o pagamento não será realizado. 

10.1.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

10.1.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

10.2. Forma de pagamento 

 

10.2.1. O recebimento será através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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10.2.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

A presente contratação será realizada através de procedimento licitatório na modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma eletrônico, com a adoção do critério de MENOR 

PREÇO. 

 

12. DAS SANÇÕES 

 

12.1. A presente contratação será realizada por Dispensa Licitatória, sob a forma eletrônica, com 

a adoção do critério de menor preço, com fundamento no artigo 75, inciso VIII c/c o § 6º do artigo 

82 da Lei Federal nº 14.133/2021 e § 2º do artigo 30 do Decreto Municipal nº 11.595/2023. 

12.2 Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, são consideradas infrações passíveis 

de sanções: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.3. A prática das infrações acima será suscetível objetivamente das seguintes sanções: 

 

12.3.1. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses, de acordo com o 

art. 6º do Decreto Municipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e 

etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e 

situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave. 

12.3.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras, de acordo com 

o art. 7º do Decreto Municipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023: 

I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de 

bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente 

a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento 

fiscal; 

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 

do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a 

Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente; 

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou 

para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar 

injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as 

obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração; 
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c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 

sentido contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação 

direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo concedido pela 

Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; 

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 

contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 

respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) outras situações de natureza correlatas. 

IV - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 

do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes 

ou das obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos 

exigidos na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes, quando exigido, 

aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra; 
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j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 

em especial quando solicitado pelo órgão contratante; 

k) deixar de repor funcionários faltosos;  

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão 

de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos 

fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 

execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

devidamente regularizada; 

p) outras situações de natureza correlata. 

q) - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 

ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em 

desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, 

irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

r) - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de 

Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, 

à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. Nos termos do art. 8º, § 5º do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, a 

aplicação das multas não exclui a obrigação de reparação integral de eventual dano causado ao 

órgão contratante. 

12.3.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com o art. 11 do Decreto 

Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será aplicada quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave e nos seguintes casos, quando: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) outras situações de natureza correlatas. 

13.2.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de acordo com o art. 

12 do Decreto Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

b) falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

g) outras situações de natureza correlata. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

12.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condiciona à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

13.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
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Comercial da respectiva sede. Acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.1.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

13.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

g. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – (C.N.P.J.); 

h. Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e contribuições 

sociais; 

i. Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito Negativa para com a Fazenda Estadual; 

j. Prova de regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito Negativa para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa; 

k. Prova de Regularidade perante o F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 

l. Prova de Regularidade Trabalhista, mediante a apresentação de prova de inexistência de 

débitos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa 

 

13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.3.1. Certidão Negativa de pedido de Falência, Concordata ou Recuperação 

Judicial/Extrajudicial, expedida por setor do Poder Judiciário da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida, no máximo, 90 (noventa) 

dias anteriores à data fixada para a abertura dos Envelopes – Habilitação. 

13.3.2. Nas hipóteses em que a Certidão encaminhada for positiva deve a licitante apresentar o 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de Recuperação 

Judicial/Extrajudicial em vigor. 

 

13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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13.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

13.4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

13.4.3. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido em nome da 

própria licitante (empresa), que demostre a capacidade operacional na execução de serviços 

similares a contratação pretendida. 

13.4.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que seu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada ao Contratante ou ainda a terceiros 

em decorrência do fornecimento objetivando na presente contratação; 

14.2. Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado, incluídos aí, encargos sociais, 

trabalhistas e fiscais, seguros, taxas de serviços, manutenção (preventiva e corretiva) e outros; 

14.3. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos 

ou gerados, em razão da presente contratação; 

14.4. Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste instrumento; 

14.5. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, toas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente contratação; 

14.6. Cumprir todos os postulados vigentes de âmbito Federal, estadual ou Municipal 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

15.1. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente instrumento; 
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15.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, sem que isso 

configure, em qualquer aspecto, transferência de responsabilidade da Contratada ao Contratante 

pela correta execução do fornecimento do objeto contratado; 

15.3. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento de 

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência; 

15.4. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

Este Termo de Referência foi elaborado pela Departamento de Compras e Licitação e encontram 

se anexados a pasta do processo licitatório, estando em consonância com as disposições legais 

e normas aplicáveis. 

 

O presente Termo foi realizado pelo servidor da equipe de planejamento, nomeado pela Portaria 

n° 22.770/2026, e encaminhado para a análise da Direção da Guarda Civil Municipal de Varginha.  

 

Varginha, 23 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Marcos Cleber Sales 
Equipe de Planejamento 

Portaria 22.770/2026 
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De acordo: 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Varginha, 23 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Helder Vitor da Silva 
Diretor Administrativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
Jucilene Aparecida da Silva  

Gestor de Contrato 
Matrícula 019 

 

  
SANDRA DE OLIVEIRA 

Fiscal de Contrato 
Matrícula 169 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

A 

Instituição Guarda Civil Municipal de Varginha 

 

Prezados Senhores,  

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas, nossa Proposta de Preços, para o objeto 

da presente dispensa, de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência e seus 

anexos e de acordo com a planilha abaixo detalhada: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Aquisição de computadores, DESKTOP.  

Conforme descritivo específico item 1.5 

08 UN R$  R$  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___________  (___________________________________).  

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (_____________________) dias, contados da data da sua 

apresentação. 

DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.  

 

 

Local, _______ de ___________ de 202___. 

 

 

Nome 

Assinatura 

Cargo 


